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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresas especializadas em prestação de 

serviços técnicos destinados à manutenção preventiva e corretiva dos bens públicos para atender as demandas 

da Prefeitura Municipal de São Geraldo-MG, de acordo com as exigências e condições estabelecidas no Edital, 

Termo de Referência e demais anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VR UNIT 
MÉDIO – 

BANCO DE 
PREÇOS 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

01 

AUXILIAR DE ELETRICISTA EM 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, 
MANUTENÇÕES E REPAROS DE 
SISTEMAS ELÉTRICOS, 
INCLUINDO PREPARAR 
FERRAMENTAS E MATERIAIS, 
PASSAR FIAÇÃO, ORGANIZAR O 
AMBIENTE DE TRABALHO E 
SEGUIR NORMAS DE 
SEGURANÇA. 

HORA 2640 R$ 15,76 R$ 41.606,40 

02 

AUXILIAR/AJUDANTE DE OBRA 
EM SERVIÇOS DE OBRAS, NO 
AUXÍLIO AO PEDREIRO EM 
DIVERSAS ATIVIDADES 
REALIZADAS, INCLUSIVE 
MANUSEIO DAS ATIVIDADES NO 
PREPARO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS INERENTES À 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 

HORA 10560 R$ 15,85 R$ 167.376,00 

03 

AZULEJISTA – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO 
DE SUPERFÍCIES COM AZULEJOS, 
CERÂMICAS, PORCELANATOS E 
OUTROS MATERIAIS SIMILARES, 
COM PRECISÃO, ESTÉTICA E 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
SOBRE MATERIAIS E TÉCNICAS 
DE ASSENTAMENTO. 

HORA 2640 R$ 30,89 R$ 81.549,60 

04 

BOMBEIRO HIDRÁULICO – 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARO DE 
SISTEMAS DE ENCANAMENTO, 
REDES DE ÁGUA, ESGOTO, GÁS E 
SISTEMAS DE AQUECIMENTO, 
ALÉM DA INTERPRETAÇÃO DE 
PLANTAS HIDRÁULICAS, 
INSTALAÇÃO DE TUBOS, 
CONEXÕES, VÁLVULAS E 
EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS E 
DETECTAR E CORRIGIR 
VAZAMENTOS OU 
ENTUPIMENTOS. 

HORA 1320 R$ 31,54 R$ 41.632,80 

1. OBJETO 
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05 

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA – 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA, COMO PORTAS, 
JANELAS, BATENTES E 
MOLDURAS. ALÉM DA 
INTERPRETAÇÃO DE PROJETOS, 
ADEQUAÇÃO DE PEÇAS COM 
PRECISÃO, GARANTINDO 
ENCAIXES PERFEITOS E BOM 
ACABAMENTO. 

HORA 1320 R$ 37,58 R$ 49.605,60 

06 

CARPINTEIRO DE FORMA – 
SERVIÇOS DE PROFISSIONAL 
RESPONSÁVEL POR CONSTRUIR 
FORMAS E FÔRMAS DE MADEIRA 
OU OUTROS MATERIAIS PARA 
MOLDAR O CONCRETO EM 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
ALÉM DA INTERPRETAÇÃO DE 
PROJETOS ESTRUTURAIS, 
ADEQUAÇÃO AS FÔRMAS COM 
PRECISÃO, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA E O FORMATO 
CORRETO PARA PILARES, VIGAS, 
LAJES E FUNDAÇÕES. 

HORA 1320 R$ 37,79 R$ 49.882,80 

07 

ELETRICISTA - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM 
INSTALAÇÕES, MANUTENÇÕES E 
REPAROS ELÉTRICOS 
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS. INCLUI 
INSTALAÇÃO DE TOMADAS, 
DISJUNTORES, LUMINÁRIAS, 
VENTILADORES, CHUVEIROS, 
QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO, 
PASSAGEM DE FIAÇÃO, 
CORREÇÃO DE CURTOS-
CIRCUITOS E ADEQUAÇÃO ÀS 
NORMAS DE SEGURANÇA (NBR 
5410). ATENDIMENTOS COM 
QUALIDADE, AGILIDADE E 
COMPROMISSO COM A 
SEGURANÇA. 

HORA 2640 R$ 32,00 R$ 84.480,00 

08 

JARDINEIRO - SERVIÇOS 
COMPLETOS DE JARDINAGEM 
PARA ÁREAS PÚBLICAS, 
INCLUINDO PODA DE GRAMA E 
ARBUSTOS, PLANTIO DE FLORES 
E ÁRVORES, ADUBAÇÃO, 
CONTROLE DE PRAGAS, LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO DE JARDINS. 
ATENDIMENTOS REGULARES OU 
AVULSOS, COM CUIDADO, 
TÉCNICA E COMPROMISSO COM 
A ESTÉTICA E A SAÚDE DAS 
PLANTAS. 

HORA 7920 R$ 31,21 R$ 247.183,20 
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09 

MARCENEIRO - SERVIÇOS 
PERSONALIZADOS DE 
MARCENARIA COM FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM, REPARO E 
RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA, COMO ARMÁRIOS, 
ESTANTES, MESAS, PORTAS, 
PAINÉIS E ESTRUTURAS EM 
MADEIRA. ATUAÇÃO COM 
QUALIDADE, ACABAMENTO 
FINO E ATENÇÃO AOS 
DETALHES, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO SETOR 
PÚBLICO. 

HORA 2640 R$ 38,12 R$ 100.636,80 

10 

MESTRE DE OBRAS - SERVIÇOS 
COMPLETOS DE SUPERVISÃO E 
GERENCIAMENTO DE OBRAS, 
INCLUINDO PLANEJAMENTO, 
COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO 
DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO 
E REFORMAS. O SERVIÇO SE 
EFETIVA COM A SUPERVISÃO DA 
EQUIPE DE TRABALHADORES, 
GARANTE A QUALIDADE DO 
TRABALHO, ACOMPANHA O 
CRONOGRAMA E ASSEGURA O 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 
SEGURANÇA E 
REGULAMENTAÇÕES LOCAIS. 

HORA 5280 R$ 37,50 R$ 198.000,00 

11 

MONTADOR - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, PRÉ-MOLDADAS, E 
OUTROS COMPONENTES 
UTILIZADOS EM OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL. O 
MONTADOR DE ESTRUTURAS 
ATUA NA MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SUPORTES, 
VIGAS, PILARES, ESCADAS E 
OUTROS ELEMENTOS, 
GARANTINDO QUE AS 
ESTRUTURAS ESTEJAM DE 
ACORDO COM OS PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS E 
ESTRUTURAIS. 

HORA 1320 R$ 35,73 R$ 47.163,60 

12 

PEDREIRO - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM 
CONSTRUÇÃO E REFORMA, 
INCLUINDO ALVENARIA, 
ASSENTAMENTO DE TIJOLOS, 
BLOCOS E PEDRAS, REBOCO, 
CONSTRUÇÃO DE PAREDES, 
FUNDAÇÕES, LAJES E OUTROS 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS. 
ALÉM DISSO, A REALIZAÇÃO DE 
REPAROS E MANUTENÇÃO EM 
OBRAS EXISTENTES, 

HORA 15840 R$ 31,24 R$ 494.841,60 
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GARANTINDO QUALIDADE, 
DURABILIDADE E SEGURANÇA. 

13 

PINTOR - SERVIÇOS COMPLETOS 
DE PINTURA PARA O SETOR 
PÚBLICO, INCLUINDO PINTURA 
DE INTERIORES E EXTERIORES, 
APLICAÇÃO DE TINTA EM 
PAREDES, TETOS, PORTAS, 
JANELAS E OUTROS 
ACABAMENTOS. ALÉM DISSO, A 
REALIZAÇÃO, PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIES, COMO 
LIXAMENTO, REBOCO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
GARANTINDO ACABAMENTOS 
DE ALTA QUALIDADE, 
DURABILIDADE E ESTÉTICA. 

HORA 2640 R$ 25,17 R$ 66.448,80 

14 

SERRALHEIRO - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM 
FABRICAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS 
E PEÇAS METÁLICAS, COMO 
PORTÕES, GRADES, JANELAS, 
CERCAS, ESCADAS, BALCÕES E 
OUTROS ELEMENTOS EM FERRO 
OU AÇO, CORTE, SOLDAGEM, 
MONTAGEM E ACABAMENTO DE 
PEÇAS METÁLICAS, 
GARANTINDO RESISTÊNCIA, 
SEGURANÇA E 
FUNCIONALIDADE. 

HORA 2640 R$ 37,48 R$ 98.947,20 

15 

SERVENTE DE PEDREIRO - 
SERVIÇO DE APOIO NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
AUXILIANDO O PEDREIRO EM 
DIVERSAS ATIVIDADES, COMO 
PREPARAÇÃO DE MATERIAIS, 
TRANSPORTE DE PEDRAS, 
TIJOLOS E OUTROS INSUMOS, 
LIMPEZA DO LOCAL DE 
TRABALHO E ORGANIZAÇÃO 
DAS FERRAMENTAS. ALÉM DISSO, 
AJUDA NA MISTURA DE 
ARGAMASSA, CIMENTO E 
CONCRETO, GARANTINDO A 
EFICIÊNCIA E O ANDAMENTO 
ADEQUADO DA OBRA, SEMPRE 
SEGUINDO AS ORIENTAÇÕES DO 
PEDREIRO E AS NORMAS DE 
SEGURANÇA. 

HORA 10560 R$ 15,00 R$ 158.400,00 

16 

SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE 
MÁQUINA PESADA - SERVIÇO DE 
OPERAÇÃO DE MÁQUINA 
PESADA (ESCAVADEIRA, 
RETROESCAVADEIRA, PATROL, 
TRATOR, PÁ CARREGADEIRA, 
MOTONIVELADORA, ROLO 
COMPACTADOR), A FIM DE 

HORA 7920 R$ 38,74 R$ 306.820,80 
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REALIZAR ESCAVAÇÕES, 
NIVELAMENTOS, 
CARREGAMENTOS, 
COMPACTAÇÃO, CONFORME AS 
NORMAS DE SEGURANÇA, 
QUALIDADE E PRODUTIVIDADE 
EXIGIDA. 

17 

TELHADISTA - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA EXECUÇÃO 
DE DETALHES FINOS E 
ACABAMENTOS DE ALTA 
PRECISÃO EM PROJETOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ENVOLVENDO COBERTURAS E 
TELHADOS, DEVENDO SER 
CRITERIOSO E OBSERVAR COM 
ATENÇÃO MINUCIOSA AOS 
DETALHES OS PROJETOS DAS 
COBERTURAS E SEUS MATERIAIS. 

HORA 1320 R$ 37,97 R$ 50.120,40 

18 
 

VIDRACEIRO - SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARO DE VIDROS EM 
DIVERSOS TIPOS DE 
ESTRUTURAS, COMO JANELAS, 
PORTAS, FACHADAS, ESPELHOS, 
DIVISÓRIAS E BOXES DE 
BANHEIRO, ALÉM DA 
REALIZAÇÃO DO CORTE E O 
ASSENTAMENTO DE VIDROS, 
SUBSTITUIR VIDROS QUEBRADOS 
OU DANIFICADOS, GARANTINDO 
SEGURANÇA E QUALIDADE. 

HORA 1320 R$ 35,96 R$ 47.467,20 

MÉDIA GERAL APURADA: R$ 2.332.162,80 
DOIS MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS 

REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Valor total estimado: R$ 2.332.162,80 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, CENTO E 
SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).  

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato/ARP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Considerando o art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ a ‘e’ e o art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

esta cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) arrolado aos autos do 

processo licitatório é a base fundamental para a elaboração deste Termo de Referência. O presente Termo de 

Referência respeita integralmente as diretrizes, requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), assegurando a conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.5. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista 

que em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação das 

legislações dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e tendo o 

Município optado pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da 

elaboração do PCA. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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1.5.1. Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva contratação. 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, conforme segue: 

“A Prefeitura Municipal de São Geraldo-MG visa à contratação de empresas especializadas na prestação de 
pequenos serviços e na execução de manutenção preventiva e corretiva em bens públicos municipais. O objetivo é 
garantir a conservação, funcionalidade e segurança das instalações, equipamentos e estruturas pertencentes ao 
patrimônio público, abrangendo, entre outros, serviços nas áreas de alvenaria, carpintaria, pintura, hidráulica, elétrica, 
jardinagem, serralheria, vidraçaria, marcenaria e apoio técnico geral. 
Os serviços deverão ser executados conforme a demanda, respeitando os padrões técnicos exigidos, as normas de 
segurança vigentes e os critérios estabelecidos no Edital, no Termo de Referência e em seus respectivos anexos. A 
contratação busca atender com agilidade e eficiência às necessidades de manutenção de prédios públicos, praças, 
vias, unidades escolares, unidades de saúde e demais espaços sob responsabilidade da administração municipal. 
A execução adequada e tempestiva desses serviços é essencial para assegurar a continuidade dos serviços públicos 
prestados à população, a integridade dos bens públicos e a boa gestão dos recursos municipais. 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, nos termos seguintes: 

“Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)  
Em observância ao inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, esta fundamentação detalha a solução 
contratada em sua totalidade, abrangendo não apenas as especificações técnicas e funcionais dos serviços, mas 
também as obrigações relacionadas à manutenção e assistência técnica necessárias para garantir a continuidade e a 
eficácia da solução ao longo do tempo.  
A presente contratação tem como objetivo estabelecer solução administrativa eficiente e contínua para a execução 
de pequenos serviços e de manutenção preventiva e corretiva dos bens públicos pertencentes à Prefeitura Municipal 
de São Geraldo-MG. A iniciativa visa garantir a conservação, o funcionamento adequado e a segurança das 
estruturas, equipamentos e espaços públicos, assegurando a prestação regular e de qualidade dos serviços oferecidos 
à população. 
A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas, com mão de obra qualificada, para atender 
às diversas demandas de manutenção que surgem rotineiramente nas dependências de órgãos públicos municipais 
— como escolas, unidades de saúde, praças, prédios administrativos, vias públicas e demais espaços sob 
responsabilidade da administração municipal. As áreas contempladas envolvem serviços de alvenaria, hidráulica, 
elétrica, pintura, carpintaria, marcenaria, serralheria, jardinagem, roçada, vidraçaria, montagem de estruturas, entre 
outros. 
A contratação será realizada por meio de processo licitatório, conforme previsto na legislação vigente, com execução 
sob demanda, respeitando as condições, especificações técnicas e critérios estabelecidos no Termo de Referência e 
demais anexos do edital. O modelo de contratação por demanda permite flexibilidade operacional e otimização dos 
recursos públicos, garantindo que os serviços sejam executados conforme a real necessidade e com pagamento 
proporcional à quantidade efetivamente realizada. 
Essa solução visa não apenas atender às necessidades imediatas de manutenção, mas também prevenir a deterioração 
dos bens públicos, evitando gastos maiores com reformas e garantindo ambientes seguros e adequados tanto para 
os servidores quanto para os cidadãos. 
Esta descrição integral evidenciam o comprometimento do Município com a contratação de uma solução que não 
apenas atenda às suas necessidades imediatas mas também garanta sua eficácia e eficiência a longo prazo, em 
conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.” 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 
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a) Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 Subcontratação  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 Garantia da contratação  

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

uma vez que se trata de serviço comum e a aplicação de garantias pode tornar sua execução mais complexa. 

 

5.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com o solicitado pelo Município, devendo ser realizada até 
5 (cinco) dias referente à solicitação, conforme Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura 
Municipal. 

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data solicitada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Qualquer execução fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de execução poderá ser 
devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.5. Todos os profissionais que prestarão os serviços pela empresa deverão estar devidamente uniformizados e 
seguir as normas estabelecidas pela empresa e pela administração. 

5.6. A empresa será responsável pelo fornecimento de todos os encargos, materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário; 

5.7. A prestação dos serviços deverá ocorrer em locais diversos, nos termos da Autorização de 
Fornecimento que constará os locais da prestação de serviços. 

5.8. A empresa deverá entrar em contato com o fiscal de contrato Hermes Carlos Marques, no horário de 
08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, para agendamento prévio e ajustamento do 
cronograma da prestação dos serviços pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail 
engenharia@saogeraldo.mg.gov.br 

5.9. Materiais a serem disponibilizados correrão por conta da empresa para a execução de qualquer atividade 
prevista nos serviços determinados. 

5.10. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.11. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.12. O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.13. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e 
legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados. 

5.14.  As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência 
no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

5.15.  Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO –  Condições de execução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou 
morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

5.16. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua 
sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar 
a serviço no atendimento do objeto. 

Forma de execução  

5.17. Os serviços prestados se darão de forma parcelada e o Regime de Execução será indireto, de acordo com 

as necessidades do Município de São Geraldo/MG. 

5.18. O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

5.19. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato/ARP, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato. 

5.20. A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, frete, outras 

contribuições e/ou custos que sejam exigidas e necessários para a prestação de serviço. 

 Rotinas a serem cumpridas  

5.21. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.22. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.23. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 Garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.24. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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 Fiscalização  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. A fiscalização ficará a cargo do servidor que será nomeado em portaria própria. 

 
 Fiscalização Técnica  

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III); 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

6.14. O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. (art. 117, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 Fiscalização Administrativa  

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 Gestor do Contrato  

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A indicação do Gestor, Fiscal e de seus substitutos caberá ao Secretário da Pasta. 

7.3. A Gestão do Contrato será realizada por servidor designado pela Administração. 

7.4. A Fiscalização será coordenada pela Secretaria solicitante e realizada por servidor(es) designado(s) por 

meio de portaria para a fiscalização. 

7.5. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 

que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais. 

7.6. Em caso de eventuais necessidades de modificações no quadro de gestores e fiscais do contrato, o ato 

será formalizado por meio de portaria desta instituição. 

7.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar 

a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual 

e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor designado para a formalização dos procedimentos 

relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 

problemas relativos ao objeto. 

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
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não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.9. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos. 

7.10. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, parâmetros para medição dos resultados, 

contemplando indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada 

pela Administração, visando a qualidade da prestação do serviço e respectiva adequação de pagamento. 

7.11. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento 

da execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados positivos dos serviços. 

7.12. São indicadores básicos de avaliação do serviço: 

7.12.1. Rotina de trabalho; 

7.12.2. Qualidade na prestação dos serviços; 

7.12.3. Disponibilidade de funcionários; 

7.12.4. Pontualidade e qualidade dos equipamentos fornecidos, bem como substituição e manutenção quando 

necessário; 

7.12.5. Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

7.12.6. Cumprimento de obrigações contratualmente estabelecidas; 

7.12.7. Cumprimento de determinações e notificações. 

 Do recebimento  

7.13. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal do contrato, ou da Comissão de 

Recebimento, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato, ou da Comissão de 

Recebimento, quando houver. 

7.14. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado em consonância com as regras 

definidas no ato convocatório. 

7.15. Ao realizar o recebimento dos serviços, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação 

das funções. 

7.16. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 

do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (art. 140, inciso I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.17. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.18. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.18.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.18.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 

da Lei nº 14133, de 2021) 

7.18.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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7.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.20. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 Liquidação  

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.24.1. O prazo de validade; 

7.24.2. A data da emissão; 

7.24.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.24.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.24.5. O valor a pagar; e 

7.24.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 Prazo de pagamento  

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 Forma de pagamento  

7.34. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No  

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021. 

 

8.1. O contratado será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28 inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, alimentação, seguro 

e quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento, bem como 

telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de compra. 

8.4. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

 

8.5. O regime de execução do contrato será indireto, sob demanda, por preço unitário, conforme as 
necessidades da Administração, com pagamento proporcional aos serviços efetivamente executados. 

Antecipação de pagamento 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Regime de execução 
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8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço Patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação econômico financeira da licitante, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido constituída 
a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, 
considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. 

b. Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as demonstrações de 
Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo de índices contábeis, 
adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 
c.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 
(Passivo Circulante) 

 
OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais. 
c.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao balanço, e assinado 
pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa. 
c.5) A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 (um.zero.zero) em qualquer dos índices referidos 
deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Qualificação Técnica  
8.24. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a execução de serviços de manutenção predial, pequenos reparos ou serviços similares, 
admitindo-se o somatório de atestados. 
8.25. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o Município poderá realizar 
diligências ou exigir documentos complementares que comprovem a veracidade das informações, tais como notas 
fiscais, contratos ou documentos equivalentes. 
8.27. A exigência de responsável técnico não se aplica aos serviços de natureza operacional ou de baixa complexidade, 
tais como manutenção predial rotineira, pequenos reparos, jardinagem, pintura, serviços auxiliares e demais 
atividades que não demandem responsabilidade técnica formal. 
8.28. Nos serviços que envolvam operação de máquinas pesadas, deverá ser comprovada a qualificação dos 
operadores, mediante apresentação de CNH compatível, certificados de capacitação ou outros documentos idôneos. 
8.29. A contratada deverá declarar que cumpre as normas de segurança do trabalho, especialmente as Normas 
Regulamentadoras (NRs), responsabilizando-se pelo fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
e pelas condições seguras de execução dos serviços. 
8.30. A comprovação de vínculo do responsável técnico, quando exigido, poderá ser realizada por meio de contrato 
social, registro em carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futura, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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admitida na forma da legislação. 
8.31. Caso o vínculo seja comprovado por meio de declaração de contratação futura, a empresa vencedora deverá 
formalizar a contratação do profissional até a assinatura da ata de registro de preços ou do contrato. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação está arrolado em pesquisa de preço consolidada, conforme custos 

unitários apostos na tabela descrita nesse documento. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela Contabilidade 

Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do 

Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 59, da 

Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

 
 

São Geraldo-MG, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Walmir Rocha Lopes 
Prefeitura Municipal de São 

Geraldo 


